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DECISAO

Vistos, etc

Trata-se de informação acerca da necessidade de criação de novos locais de votação na 0B5a
Zona Eleitoral de Congonhas/MG.

Conforme se verifica pelos documentos SEI 7319466; 7379480 e 7319507, o Cartório Eleitoral
realizou vistoria dos locais de votação sugeridos, a fim de avaliar as condições estruturais e a
capacidade de instalação das seções eleitorais.

Nos termos do art. 35, do Código Eleitoral, bem como do art. 47, inciso XIV da Resolução TRE-
MG no 803/2009, compete ao Juiz Eleitoral criar e organizar os locais de votação e as seções
eleitorais, bem como adotar as providências necessárias ao seu adequado füncionamento.

Diante drsso, considerando a necessidade de melhor distribuição do eleitorado, bem como a

adequação da capacidade física dos locais, DEFIRO a criação dos seguintes novos locais de
votação no munlcípio de Congonhas/MG:

. Escola Municipal Dom João Muniz, Rua Izídio Alves Dias, no 150, Bairro Jardim Profeta;

. Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente, Rua Tiradentes, no 70, Bairro Dom
Oscar,

. Centro Municipal de Educação Infantil Rosa Cordeiro de Freitas, Rua Salvo Coelho Neto,
no 7\, Bairro Consolação.

Deternrino ao Cartório Eleitoral que adote as providências necessárias a implementação das
medidas ora deferidas, realizando a atualização do sistema próprlo - ELO.

Determino, ainda, a publicação da presente declsão no DIE do TRE/MG, bem como a ciência,
por e-mail, ao Ministerio Público Eleitoral, aos órgãos partidários municipais, a Prefeitura e a

Câmara Municipal de Congonhas.

Publique-se. Cumpra-se

Congonhas, na data da assinatura eletrônica.
Cámara MuniciPal de Congonhas
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